
ANEXO VI  - TERMO DE REFERÊNCIA

1) Unidades Escolares que deverão ser pintadas por completo:

EM Profª Adelina Bernadette dos Santos Pacitti
Rua Silvio Marcelino da Silva, nº 502 – Alto Colinas Residencial

EM Profª Izabel Branco
Rua Antonio Fabrício, nº 200 – Ivone Alves Palma

EM Profª Nayr Borges Penteado
Rua Braz Sanches Arriaga, nº 1638 – São Braz

CEI Rotary
Rua Gerônimo de Souza Santos, nº 20 – Vila Troncoso 

2) Unidades Escolares que deverão receber retoque de pinturas, considerando os ambientes com 
trânsito intenso de pessoas, como por exemplo, paredes dos corredores, e também ambientes que 
ocorrem infiltrações, oxidações, ou até mesmo desgaste pela ação do tempo de construção, e outras  
situações:

CEI Fátima Hamud Nakad
Rua Gino Trevisan, nº 229 – Jardim Toselar

CEI Maria Bruder Camargo
Avenida Benjamin Lot, nº 180 – João Crevelaro

CEI Pulcina Moutinho Gonçalves
Rua Silvio Marcelino da Silva, nº 450 – Alto Colinas Residencial

EM Profª Dirce Spínola Najas
Rua Santos Puertas Garcia, nº 390 – Toselar

EM Dr. Gama
Rua Santos Dumont, nº 1273 – Vila Guarujá

EM Profª Geni Leite da Silva
Rua Maria Dolores Nunes, nº 365 – Silvares

EM Profº José Sebastião Vasques Calçada
Rua Leonora Fiorotto, nº 815 – Recanto Verde

EM Profª Leonor Chaim Cury
Rua Ermando Zim, nº 1555 – Jardim Santana

EM Profº Luciano Augusto Canellas
Rua  Salvador Sanches, nº 150 – Jardim Vista Alegre

EM Profª Ruth Pintão Lot
Rua Moacyr Galvão, nº 150 – João Crevelaro

EM Profª Terezinha Bombonatti
Rua Osvaldo Bocca, nº 2400 – Residencial Santa Luzia 
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